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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
“Casa de Zenildo Tourinho”
PROJETO DE LEI Nº 28/2022
DENOMINA DE PRAÇA MARIA ODILIA PEREIRA SANTOS, A NOVA PRAÇA LOCALIZADA AO LADO DA QUADRA POLIESPORTIVA, ENTRE AS RUAS AROEIRA E BARAÚNA, NO BAIRRO AMARALINA, NO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ.
	O Prefeito Municipal de Jequié faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º Fica denominada de Praça Maria Odilia Pereira Santos, a nova praça localizada ao lado da quadra poliesportiva, entre as ruas Aroeira e Baraúna, no bairro Amaralina, no município de Jequié.
Art. 2º O órgão competente do Poder Executivo Municipal tomará as providências cabíveis, como a colocação de uma placa identificatória, e que sejam feitas as comunicações necessárias aos Correios e Telégrafos, a Coelba e a Embasa, assim como aos seus moradores.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, 18 de abril de 2022.
_____________________________________
MARCIO OLIVEIRA MELO
Marcinho Vereador
REGISTRADO
Este documento foi registrado eletronicamente conforme Art. 9º da Resolução Nº 001/2022 que alterou a Resolução nº 001/2010 (Regimento Interno) da Câmara Municipal de Jequié (BA).
Data: ____/____/_________

__________________________________
Secretário Administrativo






JUSTIFICATIVA
	Essa propositura visa prestar uma justa homenagem a uma das primeiras moradoras do bairro Amaralina: Maria Odilia Pereira Santos. Ou, ‘Dona Odília' como era conhecida pelos moradores desta localidade.
	Nascida no dia 07 de setembro de 1925, na cidade de Jequié, Dona Odília chegou ao bairro Amaralina em janeiro de 1983, quando ainda poucas casas estavam construídas na localidade.
	Por chegar ainda na construção do bairro, Dona Odília teve que conviver por muitos anos com a falta de acesso a muitos serviços públicos e a falta de saneamento básico, água e energia elétrica. 
Mas, o que poderia se tornar motivo de insatisfação para abandonar o local, se tornou motivo para fazer de Dona Odília uma grande líder comunitária. Que, como Presidente da Associação de Moradores da localidade, lutou junto com os moradores por diversos benefícios que ajudaram a Amaralina a se tornar um lugar melhor para se viver.
	Sua luta não para por aí! Além das questões voltadas para sua localidade, Dona Odília teve presença ativa em seminários, conferências e audiências, voltadas para discussão sobre a melhoria na saúde pública, a defesa dos direitos da criança e do adolescente, e outras questões sociais.
	Cozinheira por profissão, Dona Odília foi mãe de 13 filhos: Cosmelina, Cosmeliana, Luzinete, Maria Cândida, Vanderlei, Antenor, Suely, Gerisnalva, Maria Edite, Maria de Lourdes, Domenicer, Maria Pereira (in memoriam) e Antônio (in memoriam). E, ainda, avó de 39 netos e netas. 
Faleceu aos 92 anos, no dia 20 de junho de 2018. E deixou um grande legado de amor e dedicação, não somente pela família, mas por toda sua comunidade.
	Para homenagear esta grande guerreira que dedicou sua vida a cuidar do bairro Amaralina, nada mais justo que dar o seu nome a primeira praça de convivência que será construída na localidade, e trará a melhoria da qualidade de vida a todos os cidadãos. O que temos certeza, que também era um grande sonho de Dona Odília.
	Por todo o exposto, esperamos ver a presente matéria apoiada e aprovada por nossos Pares. 
Sala das Sessões, 18 de abril de 2022.

_____________________________________
MARCIO OLIVEIRA MELO
Marcinho Vereador
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